
 

SECRETARIA DA 
 ADMINISTRAÇÃO,  

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA DO SUL 

Avenida Rio Branco, 261 – Centro - Encruzilhada do Sul/RS – CEP 96610-000 

Fones: (51) 3733-1180 ou 3733-1379 ou 3733-1250 

 

PROJETO DE LEI Nº 077/2025. 

 

Dispõe sobre a doação de bens móveis à 
Associação Municipal de Pequenos 
Agricultores de Encruzilhada do Sul e dá 
outras providências. 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar, a título de doação 

gratuita para a Associação Municipal de Pequenos Agricultores de Encruzilhada do Sul, inscrita 

no CNPJ 01.455.350/0001-05, os bens descritos abaixo: 

“Segadeira de Forragens; Ancinho; Enfardadeira e Ensiladeira; Duas Caçambas 

Raspadeiras: Retroescavadeira Fiat Alis; Trator John Deere 5700; Trator Massey 

Ferguson MF290; Plantadeira Plantio Direto Gihal; Roçadeira IBL; Subsolador IBL 

e Caminhão Agrale 8500 Placa INW 3377”. 

Parágrafo único.  A doação de que trata o caput será formalizada pelo Prefeito 

Municipal através de Termo de Doação. 

Art. 2º  Os bens descritos no Art. 1º serão recebidos e incorporados à Associação 

Municipal de Pequenos Agricultores de Encruzilhada, sem ônus e/ou encargos ao donatário, salvo 

as despesas decorrentes da transferência de propriedade. 

Art. 3º  A manutenção dos bens doados serão de exclusiva responsabilidade do 

donatário. 

Art. 4º  A titularidade dos bens móveis objeto desta doação será revertida ao Poder 

Executivo Municipal nos casos elencados abaixo: 

a) desvio do destino dos bens doados; 

b) falta de manutenção e deterioração dos bens por mau uso; 

c) pela extinção da Associação ou desestruturação do seu Conselho. 

 

Art. 5º  A entidade beneficiária deverá assinar o termo de recebimento de doação 

dos bens doados. 
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Art. 6º  A donatária fica expressamente proibida de alienar os bens móveis objeto 

da doação. 

Parágrafo único.   O Termo de Doação passa a ser o ANEXO ÚNICO da presente 

Lei. 

Art. 7º  A minuta do Termo de Doação é parte integrante e indissociável desta Lei. 

Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 Gabinete do Prefeito em Encruzilhada do Sul, ... de agosto de 2025. 
 

 
 
 

Benito Fonseca Paschoal, 
Prefeito. 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

Gilson de Mello Soares, 
Secretário Municipal da Administração, Tecnologia e Inovação. 

 
 
Marcia Louzada Pereira, 
Secretária Municipal Interina de Agricultura. 
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MENSAGEM 
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Eminentes Vereadores 
 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar a doação bens móveis à 
Associação Municipal de Pequenos Agricultores de Encruzilhada do Sul e dá outras providências. 

A medida tem por objetivo fortalecer a agricultura familiar, segmento fundamental 
para o desenvolvimento econômico e social do município, responsável pela geração de emprego, 
renda e pela produção de alimentos que abastecem tanto o mercado local quanto programas 
institucionais. 

A disponibilização dos equipamentos permitirá o aumento da produtividade, a 
redução de custos de produção e o incentivo à permanência do homem no campo, evitando o 
êxodo rural. Além disso, a iniciativa promoverá o uso coletivo dos bens, garantindo melhor 
aproveitamento dos recursos públicos e atendendo a um número maior de agricultores. 

Desta forma, a proposta representa investimento direto na melhoria da qualidade de 
vida das famílias rurais e no fortalecimento da economia municipal, estando em consonância com 
as políticas públicas de apoio à agricultura familiar. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto 
de Lei, que representa um importante passo no fortalecimento da agricultura local e no apoio à 
Associação Municipal de Pequenos Agricultores de Encruzilhada do Sul 
Gabinete do Prefeito de Encruzilhada do Sul/RS. 
 
 
 
 
 

 
Benito Fonseca Paschoal, 

Prefeito 
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ANEXO ÚNICO 
MINUTA DO TERMO DE DOAÇÃO 

 
O Município de Encruzilhada do Sul/RS, sito na Avenida Rio Branco nº 261, Encruzilhada do Sul-
RS, devidamente inscrito no CNPJ MF nº 89.363.642/0001-69, representado por seu Prefeito, o 
Sr. Benito Fonseca Paschoal, brasileiro, professor, residente e domiciliado nesta cidade; firma o 
presente Termo de Doação perante a Associação Municipal de Pequenos Agricultores de 
Encruzilhada, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 59.411.437/0001-60, com sede na Rua Benjamin 
Constant, nº 141, centro, nesta cidade,  convencionando livremente e obrigando-se pelas seguintes 
cláusulas e condições:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: É objeto do presente Termo a doação pelo 
MUNICÍPIO à Associação Municipal de Pequenos Agricultores de Encruzilhada, nos termos do 
Laudo de Avaliação anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE: A presente doação é feita exclusivamente para 
fins de uso pela Associação Municipal de Pequenos Agricultores de Encruzilhada, para o 
desenvolvimento de suas atividades, no que diz respeito aos trabalhos agrícolas.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: No intuito de cumprir o 
previsto nas cláusulas anteriores, o MUNICÍPIO, desde já, assume as seguintes obrigações:  

I- Disponibilizar, na forma do presente Termo, a doação do bem descrito na 
CLÁUSULA PRIMEIRA à Associação Municipal de Pequenos 
Agricultores de Encruzilhada; 
  

II - Proceder na entrega do bem supracitado.  

CLÁUSULA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos que eventualmente 
surgirem, serão resolvidos de comum acordo entre o MUNICÍPIO e a Associação Municipal de 
Pequenos Agricultores de Encruzilhada, através de seus representantes ou substitutos legalmente 
constituídos. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: O MUNICÍPIO elege, desde já, o Foro da comarca de 
Encruzilhada do Sul/RS para dirimir quaisquer litígios provenientes do presente Termo, com 
renúncia expressa de qualquer outro, mesmo que mais privilegiado.  
E, por assim estarem justos e acordados, firmam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, perante duas testemunhas que também assinam.  

Encruzilhada do Sul/RS, em ...... de .......................... de 2025. 
 

______________________________________ 
........................................................................... 
Presidente da Associação ................................... 

___________________________________ 
Benito Fonseca Paschoal,  

Prefeito. 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1. ____________________________________________________ 

 
 

 
 

2. _________________________________________________

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  D
E

N
IS

E
 G

U
T

E
R

R
E

S
 P

R
Z

Y
G

O
D

IN
S

K
I e

 B
E

N
IT

O
 P

A
S

C
H

O
A

L
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

nc
ru

zi
lh

ad
ad

os
ul

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
8F

1-
B

69
C

-A
1B

6-
C

1B
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

8F
1-

B
69

C
-A

1B
6-

C
1B

6

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
itt

a.
cl

ic
k/

-J
M

V
h_

jk
 u

til
iz

an
do

 a
 c

ha
ve

 'B
A

F
7F

1C
6'



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B8F1-B69C-A1B6-C1B6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DENISE GUTERRES PRZYGODINSKI (CPF 002.XXX.XXX-85) em 19/08/2025 09:05:40 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

BENITO PASCHOAL (CPF 415.XXX.XXX-53) em 19/08/2025 10:32:12 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://encruzilhadadosul.1doc.com.br/verificacao/B8F1-B69C-A1B6-C1B6
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ALVARA.CidadeDataSolicitacao

Data de Atualização em: 18 de JULHO de 2025

Data de Deferimento em: 10/07/2025

PREFEITURA MUNIC.DE ENCRUZILHADA DO SUL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

https://encruzilhadadosul.govbr.cloud/alvaraweb/

1 de 1 18/07/2025 11:07:23

Alvará de Localização
VALIDADE: 31/12/2025

Cumprindo o que dispõe o CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL em vigor Lei Complementar nº. 1298/90
e suas alterações, outorgamos o presente ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO durante o corrente exercício, do
estabelecimento abaixo discriminado:

Razão social: ASSOC MUNIC DE PEQUENOS AGRICULT DE ENCRUZILHADA DO SUL

Endereço: BENJAMIN CONSTANT, 141 -   - Centro

CPF/CNPJ: 01.455.350/0001-05

Inscrição Municipal: 8306

Número do Alvará: 83060

Tipo de Validade: Definitiva

Início das Atividades: 06/07/2004

Data de Concessão: 10/07/2025

Atividades:

SEM ENQUADRAMENTOEnquadramento:

ISENTOAlvará de Saúde:

NÃOHorário Especial:IsentoLicenciamento Ambiental:

9430800 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

9493600 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

9499500 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

Informações Complementares:

Observações:

a. Este Alvará perderá sua validade nas hipóteses previstas no artigo 106 do  Código de Posturas 534/1974.
b. O prazo para requerimento de qualquer alteração, baixa ou paralisação deverá ocorrer dentro de 30 (trinta)
dias contados da data do evento.
c. Este documeto deverá ser, obrigatoriamente, afixado em local visível no estabelecimento conforme Legislação
Municipal, sob pena de incorrer nas penalidades previstas no artigo 121 da Lei Complementar 001/2009.
d. ESTE DOCUMENTO NÃO VALE COMO COMPROVANTE DE QUITAÇÃO DE DÉBITOS.
e. A aceitação deste Alvará está condicionada á verificação de sua autenticidade na internet.
f. É proibido pertubar o sossego público com ruídos, algazarras ou sons excessivos e desnecessário, conforme
disposto no Código de Posturas.
g. Deve manter o PPCI do Corpo de Bombeiros ATUALIZADO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 30cd8a73e
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OFICIO DOS REGISTROS PÙBLICOS DE ENCRUZILHADA DO SUL 

Rua de Novembro. 326- Contro CEP 96610-000 

Bel Thiago de Castro Brandao Vargas Registrador 

PROTOCOLO n10029, Às fle I86 do lhto A- em 12 04 2024 

do Liio A-11 

AV -2 rferente 
ENCRUZILHADDDTT. gun da-feirn 12 de mâio de 2024 

Tot RS 161.20-

Fone (51, 3733-1325 

Bel Jean va Batistn 3 Subtituto 

ST4,60= RS S,$0 

Ex ame doesdas R$ 59,30 0104.140000203327- HS S.20) 

Averhaç âo PJ RS RS 40 (01 04 1400002, 03328 RS s.20 

Deilahzaào RS 6.60 (0177.01 1400002. 10121 - RS 2 10) 

Toce sKHento eeiouico RS 690 (01*01.1400002,10122 - RS 2.10 

da Silva Batista 

Rel. Jealostitu 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
01.455.350/0001-05
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/09/1996

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOC MUNIC DE PEQUENOS AGRICULT DE ENCRUZILHADA DO SUL

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
AMPA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R BENJAMON CONSTANT

NÚMERO
141

COMPLEMENTO
CASA

 
CEP
96.610-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
ENCRUZILHADA DO SUL

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/06/2025

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/06/2025 às 19:40:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Nome: ASSOC MUNIC PEQUEN AGRICULT ENCRUZILHADA SUL
CNPJ base: 01.455.350/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 30 dias do mês de JUNHO do ano de 2025, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA
 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 28/8/2025.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 35596519
Autenticação: 45964441

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL
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https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx


Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 01.455.350/0001-05
Razão

Social: ASSOC MUNIC DE PEQUENOS AGRICULT DE ENCRUZILHADA DO SUL

Endereço: R BENJAMON CONSTANT 141 0 CASA / CENTRO / ENCRUZILHADA DO SUL / RS /
96610-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:26/06/2025 a 25/07/2025

Certificação Número: 2025062608350643898641

Informação obtida em 30/06/2025 10:30:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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                                ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
                     PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA DO SUL - RS
                           SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
                             Av. Rio Branco, 261 - Centro
      
      
      
     -------------------------------------------------------------------------------- 
                               CERTIDÃO  NEGATIVA DE DÉBITOS    2008/2025 
      
     --------------------------------------------------------------------------------
      
      
      
      
     Visto em: 30 de Junho de 2025 
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
                                     C E R T I F I C A M O S que, o CNPJ / CPF sob nº
     01.455.350/0001-05, que se refere ao contribuinte AMPA - ASSOC. MUNICIPAL DE PEQ 
     está quites com esta repartição até a presente data.
      
                                     A presente certidão não quita débitos apurados
     posteriormente e tem validade até 30/07/2025, e refere-se somente a tributos
     recolhidos na Receita Municipal.
      
      
     Finalidade: Fins de Regularidade           
      
      
                                     Encruzilhada do Sul, 30 de Junho de 2025 
      
             
      
                       A presente certidão foi emitida eletrônicamente e sua
     autenticidade pode ser conferida no sitio www.encruzilhadadosul.gov.br através
     do Portal Municipal de Serviços ao Cidadão, através da chave de autenticidade:
     130948136130948.
      
      
      
                       A
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOC MUNIC DE PEQUENOS AGRICULT DE ENCRUZILHADA DO SUL
CNPJ: 01.455.350/0001-05 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:38:58 do dia 26/06/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/12/2025.
Código de controle da certidão: 47FF.2CB9.131C.EE83
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOC MUNIC DE PEQUENOS AGRICULT DE ENCRUZILHADA DO SUL
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.455.350/0001-05
Certidão nº: 36758999/2025
Expedição: 30/06/2025, às 14:23:30
Validade: 27/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOC MUNIC DE PEQUENOS AGRICULT DE ENCRUZILHADA DO SUL
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.455.350/0001-05,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOC MUNIC DE PEQUENOS AGRICULT DE ENCRUZILHADA DO SUL
CNPJ: 01.455.350/0001-05 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:28:26 do dia 30/06/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/12/2025.
Código de controle da certidão: 8615.04E5.83C2.67F7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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